



Lei Municipal Nº 2631/2014
[bookmark: _GoBack]LEI Nº 2631 – de 18.11.2014.

Extingue os padrões funcionais 01, 02 e 03 e enquadra estes servidores no padrão funcional “4” e dá outras providências.
 

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam extintos os padrões funcionais “01”, “02” e “03”, sendo que os servidores que estiverem nestes serão automaticamente enquadrados no padrão “04”, mantidas as classes em que se encontram.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário contidas nas Leis Municipais nº 1610/2003 e 2299/2011.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor em 1º de fevereiro de 2015.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 18 de novembro de 2014.



SADI WUST RIBAS,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.


ÉLISSON PAULI,
Secretário Municipal de Administração.
